
 
 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

LIII CONCURSO PÚBLICO PARA OUTORGA DAS DELEGAÇÕES  
DAS ATIVIDADES NOTARIAIS E/OU REGISTRAIS 

 
AVISO TJ Nº 135/2012 

 
 

CONVOCAÇÃO PARA SORTEIO DOS SERVIÇOS  
RESERVADOS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA E 

RETIFICAÇÃO DE CLÁUSULAS DO EDITAL DO CONCURSO  
 

O Presidente da Comissão do LIII Concurso Público para a Outorga das Delegações das 
Atividades Notariais e/ou Registrais, no uso das suas atribuições e de acordo com o 
respectivo Edital publicado no Diário da Justiça Eletrônico, de 27/04/2012, e ainda, em 
cumprimento ao decidido pelo Conselho Nacional de Justiça, na 157ª Sessão Ordinária, 
realizada em 23/10/2012, nos Procedimentos de Controle Administrativo nºs 0002610-
48.2012.2.00.0000; 0002526-47.2012.2.00.0000; 0002612-18.2012.2.00.0000 e 
0003331-97.2012.2.00.0000, RESOLVE: 
 
I – CONVOCAR os interessados para a realização de sessão pública de sorteio dos 
Serviços a serem reservados para a escolha pelos candidatos com deficiência pelos 
critérios de Admissão e Remoção.  
 
II – INFORMAR que a sessão a que se refere o item anterior ocorrerá no dia 14/11/2012, 
às 11 horas, na Av. Erasmo Braga nº 115, 7º andar, Lâmina I do Forum Central, no 
Auditório Desembargador José Navega Cretton.  
 
III – INFORMAR que não mais haverá limite máximo de pontos relativamente aos títulos 
de que tratam os itens V e VI da cláusula 16.3 do Edital do certame, podendo a 
pontuação, portanto, ser contada de forma cumulativa. 
 
IV – INFORMAR que os títulos tratados nas alíneas ‘f’ e ‘g’ da cláusula 17.1 do Edital 
poderão ser comprovados através de cópia autenticada do respectivo documento. 
 
V – INFORMAR que ficam revogadas do Edital do concurso as cláusulas 22.6, 22.7 e 
22.8, que dizem respeito à prestação de caução pelos Delegatários. 
 
Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2012.  
 
 

Desembargador HELENO RIBEIRO PEREIRA NUNES 
Presidente da Comissão do Concurso 


